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                            TRANSMISSÃO   DE   FAX 

FAX Nº 441/08
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	441/08
	10

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR - EDITAL Nº 46/08

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 46/08, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NA CIDADE DE MOREILÂNDIA, SITUADA NA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO, NO ESTADO DE PERNAMBUCO, APÓ CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
PERGUNTAS:

1. CONSTATAMOS QUE NO SUBITEM 3.4 DA PLANILHA ETE LAGOA, O PREÇO UNITÁRIO APRESENTADO EM PLANILHA, COMO PREÇOS BÁSICO, ESTÁ MUITO ABAIXO DA REALIDADE DE MERCADO.

SALIENTAMOS QUE PARA O ITEM ESPECIFICAMENTE, O MATERIAL NO MERCADO CUSTA R$ 28,00/M3, DEPENDENDO DO QUANTITATIVO E NA TABELA SINAPI – MARÇO DE 2008, APRESENTADA POR ESTE ÓRGÃO, O MESMO PRODUTO CUSTA R$ 55,61.

PERGUNTAMOS:

SE O MATERIAL CUSTA R$ 28,00/M3, COMO O SERVIÇO PODE CUSTAR R$ 20,22/M3?

NÃO CONSEGUIMOS O PRODUTO POR PREÇO MENOR.

ITEM 4.11 DA PLANILHA ETE – LAGOA. O VALOR UNITÁRIO PARA O SERVIÇO DE PILAR EM CONCRETO ARMADO PRONTO, LANÇADO E ADENSADO, INCLUSIVE FORMA E FERRAGEM, É IDÊNTICO AO SERVIÇO DE CONCRETO SIMPLES,SUBITENS 4.10.2 E 4.12.

PEDIMOS ANÁLISE DESTE POR PARTE DESTA COMISSÃO.

2. NA PLANILHA DE REDE CONDOMINIAL, SUBITEM 1.6 SINALIZAÇÃO ABERTA SEM ILUMINAÇÃO... APRESENTA PREÇO UNITÁRIO – R$ 2,37/M. NO ENTANTO, O SUBITEM 1.5 DA PLANILHA REDE COLETORA BÁSICA, APRESENTA PARA ESTE MESMO SERVIÇO O VALOR UNITÁRIO DE R$ 3,37/M.

PERGUNTAMOS:

QUAL DOS VALORES APRESENTADOS DEVE SER TOMADO COMO BASE?

3. PLANILHA DE REDE CONDOMINIAL – SUBITEM 2.3 R$ 15,19/M3 E NAS PLANILHAS REDE COLETORA BÁSICA E ETE – LAGOA – SUBITENS 2.5 E 4.4, RESPECTIVAMENTE, APRESENTAM O PREÇO UNITÁRIO DE R$ 8,06/M3.

NA PLANILHA DE REDE COLETORA BÁSICA – OS SUBITENS 5.3 E 5.5 POSSUEM EXATAMENTE A MESMA DISCRIMINAÇÃO.

PERGUNTAMOS:

ESTÁ CORRETO?

4. NAS PLANILHAS DE REDE CONDOMINAL E REDE COLETORA BÁSICA, OS SUBITENS 2.5 E 2.7, RESPECTIVAMENTE, APRESENTAM COMO PREÇO UNITÁRIO –R$ 8,90/M3, NO ENTANTO, NA PLANILHA – ETE – LAGOA, O MESMO SERVIÇO APRESENTADO O PREÇO UNITÁRIO DE R$ 2,55/M3. NESTA MESMA PLANILHA – ETE – LAGOA, O MESMO SERVIÇO SUBITEM 4.5, APRESENTA COMO PREÇO UNITÁRIO R$ 8,90.

PERGUNTAMOS:

QUAL O VALOR CORRETO?

RESPOSTAS:
1. COM RELAÇÃO AOS PREÇOS UNITÁRIOS QUESTIONADOS, INFORMAMOS QUE OS MESMOS ATENDEM A LDO 2008 NO ARTIGO 115, NÃO SENDO NECESSÁRIO QUALQUER ALTERAÇÃO.

2. PERGUNTAS Nº 2, 3 E 4, INFORMAMOS QUE A RESPOSTA ESTÁ CONTIDA NAS PLANILHAS, ANEXAS.

COMUNICAMOS, QUE TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES PROCEDIDAS NA PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS DO EDITAL, FICA ADIADO PARA AS 10(DEZ) HORAS DO DIA 09(NOVE) DE JULHO DE 2008, A DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS DE QUE TRATA O EDITAL Nº 46/08, OBJETO ACIMA DESCRITO.
LUCIANA MOTA COELHO

Secretaria de Licitação

CHEFE
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